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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1307/2023/PE/021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de  Duque  Bacelar  -  MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  Finanças  e  Infraestrutura,  CNPJ  sob  o  nº
06.314.439/0001-75,  e  a  empresa PRIME SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  48.006.596/0001-63;  OBJETO:
Contratação  dos  Serviços  de  Recuperação  de  Estradas  Vicinais  no
Município  de  Duque  Bacelar/MA.  Conforme  especificações  contidas  no
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Nº PE- 021/2023 e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal
nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 2.634.360,70 (Dois milhões, seiscentos e trinta e quatro
mil,  trezentos  e  sessenta  reais  e  setenta  centavos),  VIGÊNCIA:

13/07/2023 ao dia 13/07/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020203
Sec.  Mun.  de  Administração,  F inanças  e  Infra-estrura  -
04.122.0003.2017.0000  Manutenção  e  Funcionamento  da  Unidade
Administrativa;  26  0013  1012  0000  Construção,  Recup.  Manut.  e
Melhoramento  de  Estradas  Vicinais;  ELEMENTO  DE  DESPESA:
4.4.90.51.00 Obras e Instalações; CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de  Administração,  Finanças  e  Infraestrutura.  SIGNATÁRIOS:  Sr.ª
Sirlene de Nazaré Batista, CPF n ° 371.082.688-84, pela contratada e o
Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF nº 088.961.273-00, Secretário
Municipal de Administração pela contratante. Duque Bacelar – MA, 13
de julho de 2023.
 
Adv. Sandra Maria da Costa
OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA
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LEI MUNICIPAL Nº 128/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
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